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Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES 
Diretoria de Inclusão Produtiva Participação e Organização Popular 

Coordenação do Programa Apoio Universitário 

EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 006/2025 

Cumprindo o que determina a Lei Municipal nº 15.046/2023, a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social — 
SEDES, torna de conhecimento público a realização de seleção pública para 
concessão de benefício financeiro a estudantes regularmente matriculados em 
instituições de ensino superior públicas ou privadas, que estejam previamente 
cadastrados no CadUnico — Cadastro Unico de programas sociais do Governo 
Federal, em condição de pobreza ou extrema pobreza, para auxílio nas despesas 
inerentes ao desenvolvimento do curso universitário. 

A presente seleção obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

CAPÍTULO | . 
DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO 

Art. 1º Para efeitos de inscrição no Programa Municipal Apoio Universitário, o 
candidato deverá comprovar, no ato da inscrição, e encaminhar via upload 
somente em formato PDF, a cópia digitalizada e legível dos seguintes 
documentos, de modo que seja possível compreender sua leitura, sob pena de 
desclassificação: 

|- carteira de identidade (RG); 

II- cadastro de pessoa física (CPF); 

Il - comprovante de residência no município de João Pessoa, atualizado nos 
últimos 60 (sessenta) dias anteriores à publicação deste Edital; 

IV - o NIS (Número de Identificação Social) atualizado nos últimos 02 (dois) anos 
anteriores à publicação deste Edital, devendo pertencer exclusivamente à base de 
dados do CadUnico (Folha Resumo do CadUnico) do Município de João Pessoa; 

V- certidão de nascimento ou casamento; 

VI - certidão de quitação eleitoral; 

VII - certificado de reservista para homens entre 18 (dezoito) a 45 (quarenta e 
cinco) anos; 

VIII — comprovante de rendimento do candidato, caso possua e/ou de membro 
familiar, de acordo com informações da composição familiar presente na Folha 
Resumo do CadUnico, sendo considerado para tal finalidade os seguintes 
documentos: 

a) carteira de trabalho; 

b) contracheque ou; 

c) imposto de renda 

IX - declaração de não portador de diploma em curso superior (documento 
disponível no Anexo Il); 

X- declaração de regularidade de matrícula e histórico acadêmico, assinados, 
carimbados ou autenticados eletronicamente pela instituição de ensino superior 
pública ou privada, comprovando estar regularmente matriculado em curso 
universitário em nível de graduação; 

XI — o boleto de pagamento da mensalidade referente ao semestre matriculado, 
apenas aos candidatos matriculados em instituição de ensino superior privado; 

XII - o contrato semestral ou termo de aditamento, ambos do FIES ou PRAVALER 
ou outro equivalente de financiamento estudantil, devidamente completo e 
atualizado, apenas aos candidatos matriculados em instituição de ensino superior 
privado; 

XIII — declaração de autorização a participação do jovem no processo seletivo 
simplificado (documento disponível no Anexo Ill), caso o candidato tenha idade 
inferior a 18 anos e não emancipado; 

XIV — laudo médico do candidato com deficiência, emitido no máximo nos 12 
meses anteriores à data de publicação deste Edital, que deve atestar a espécie e 
o grau ou nível de sua deficiência com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID-10), bem como a 
provável causa de deficiência. Deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do 
médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM), 
de modo que torne possível a sua leitura. 

Parágrafo único. O candidato com deficiência será dispensado da exigência de 
laudo médico inserido no inciso anterior na hipótese de possuir a carteira de 
identidade de pessoa com deficiência ou inscrito no Programa Passe Livre 
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Municipal, conforme a Lei Ordinária Municipal nº 7.170/90, que deverá ser 

comprovado exclusivamente no ato de inscrição em arquivo em formato PDF. 

Art. 2º Além dos documentos obrigatórios previstos no art. 1º do presente edital, o 

candidato deverá observar os seguintes requisitos: 

| - residir em João Pessoa; 

Il - ser integrante de família inscrita no CadÚnico - Cadastro Único para programas 

sociais do Governo Federal, em condições de pobreza e/ou extrema pobreza, 

conforme critérios estabelecidos no referido programa do Governo Federal; 

Ill — possuir o CadÚnico pertencer à base de dados do município de João Pessoa, 

Estado da Paraíba; 

IV - não estar usufruindo de qualquer outro benefício ou incentivo ao ensino 

superior, a qualquer título, com exceção de Programa Universidade para Todos 

- PROUNI e de financiamentos estudantis para alunos matriculados em 

instituição de ensino superior privado, por exemplo: FIES, PRAVALER ou outro 

da mesma espécie; 

V — certificar não ser portador de diploma de curso superior; 

VI — estar devidamente matriculado em curso de nível superior, de acordo com o 

inciso IX do art. 1º do presente edital de seleção simplificado; 

VII — comprovar documentalmente que se encontra em situação regular no Brasil, 

no caso de aluno estrangeiro; 

VIII — acessar o aplicativo João Pessoa na Palma da Mão e efetuar a inscrição no 

período de 30 de abril a 30 de maio de 2025, cujas informações prestadas 

deverão ser verdadeiras, sob as penas da lei, e, caso falte com a verdade será 

imediatamente desclassificado deste processo seletivo; 

IX — as inscrições serão disponibilizadas apenas via intemet e recebidas 

exclusivamente pelo aplicativo João Pessoa na Palma da Mão, não admitindo em 

hipótese alguma inscrição presencial; 

81º O aplicativo João Pessoa na Palma da Mão está disponível para download 

nas plataformas oficiais Google Play Store, para dispositivos com sistema 

operacional Android e Apple App Store, para dispositivos com sistema operacional 

ios; 

82º Somente será permitida uma inscrição por CPF. A conclusão da inscrição com 

documentos pendentes implicará a desclassificação do candidato, conforme 

incisos Ill e IV do art. 3º deste edital; 

83º não haverá prorrogação de prazo de inscrição em caso de falha do tráfego de 

dados relacionados ao encaminhamento do formulário de inscrição e/ou arquivos 

anexos em meio eletrônico. 

CAPÍTULO! 
DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Art. 3º Será desclassificado deste processo seletivo o candidato que estiver em 

qualquer uma das situações a seguir: 

| - não atender as condições estabelecidas no art. 1º e 2º deste edital; 

Il - não comprovar as informações prestadas na ficha de inscrição; 

ll - deixar de encaminhar totalmente ou parcialmente por via upload a 

documentação obrigatória durante o período de inscrição, conforme os incisos do 

art. 1º; 

IV — efetuar a inscrição na pendência dos documentos estabelecidos nos incisos 

do art. 1º; 

V — concluir a inscrição com omissão de informações ou preenchidas de forma 

incompleta; 

VI — abandonar ou trancar o curso superior; 

VII — realizar matrícula apenas em curso de nível técnico; 

Vil — realizar matrícula em curso de pós-graduação (especialização, MBA, 

mestrado ou doutorado); 

IX — possuir o CadÚnico com base de dados cadastrada em outro município; 

X — CadÚnico desatualizado acima de 02 (dois) anos; 

XI — efetuar a inscrição em desacordo com o art. 1º, inciso XIV do edital de 

seleção simplificado, no caso o candidato com deficiência; 

XII — enviar cópia de documento em formato diverso ao exigido neste Edital, ou 
desfocado ou que torne impossível a sua leitura e compreensão; 

XIII — apresentar comprovante de residência de outro município ou diferente do 

informado na ficha de inscrição ou desatualizado e acima de 60 (sessenta) dias, 

conforme art. 1º, III; 

XIV — possuir pendência na Justiça Eleitoral; 
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Junior

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque

Sec. de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Jair de Queiroz Pires Júnior

Sec.Munic. de Serv. Urbanos e Zeladoria: Francisco Rinaldo M. de Figueiredo

Secretaria de Cuidado e Proteção Animal: Carlos Gustavo Gomes de Oliveira

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano

Sec. de Políticas Públicas das Mulheres: Virginia Maria P. Veloso Borges

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Marmuthe de Souza Cavalcante

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Sec. Munic. Preserv., Revital. e Inov. do Centro Histórico: Thiago N. de Lucena

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
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XV — possuir o CPF suspenso ou cancelado; 

XVI — ocorrer falha de tráfego de dados em encaminhamento via upload; 

- CAPÍTULO 
DA QUANTIFICAÇÃO DO BENEFÍCIO E VAGAS OFERECIDAS 

Art. 4º Serão oferecidas neste processo seletivo o total de 300 (trezentas) vagas e 
para efeito de concessão do benefício do Programa Municipal Apoio Universitário 
e será obedecido ao valor do benefício financeiro aos seguintes limites: 

| — 100 (cem) vagas destinadas para 1/3 (um terço) do salário-mínimo nacional 
vigente, por aluno regularmente selecionado, desde que a família se encontre 
cadastrada no CadÚnico do Programa Bolsa Família e que não esteja recebendo 
o benefício do referido programa do Governo Federal. 

Il — 200 (duzentas) vagas destinadas para 1/6 (um sexto) do salário-mínimo 
nacional vigente, por beneficiário regularmente contemplado, desde que a família 
se encontre cadastrada no CadUnico do Programa Bolsa Família e que esteja 
recebendo o benefício do referido programa do Governo Federal. 

HI — da totalidade de vagas ofertadas dos incisos | e Il do art. 4º, 10% (por cento) 
das vagas serão destinadas aos candidatos inscritos como pessoa com 
deficiência. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 

Art. 5º Na hipótese de não preenchimento das vagas ofertadas aos candidatos 
com deficiência, elas serão destinadas da seguinte forma: 

a) as vagas não preenchidas aos candidatos com deficiência no critério de 1/3 
do salário-mínimo nacional serão disponibilizadas automaticamente para a 
ampla concorrência, de acordo com o art. 4º, |, do presente edital de seleção 
simplificado; 

b) as vagas não preenchidas aos candidatos com deficiência no critério de 1/6 
do salário-mínimo nacional serão disponibilizadas automaticamente para a 
ampla concorrência, de acordo com o art. 4º, Il, do presente edital de seleção 

simplificado. 

Art. 6º Em caso de empate entre candidatos, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate abaixo: 

a) menor renda per capita; 

b) maior coeficiente de rendimento acadêmico (CRA); 

c) mulheres chefes de família; 

d) sorteio. 

Art. 7º Na hipótese do não preenchimento das vagas ofertadas e a inexistência de 
lista de espera, ambas no critério de 1/6 (um sexto) do salário-mínimo nacional 
vigente, as vagas remanescentes poderão ser concedidas aos candidatos não 
contemplados no critério 1/3 (um terço) do salário-mínimo nacional, desde que 
estejam inseridas respectivamente na lista de espera, sob condição do candidato 
autorizar no ato da realização de inscrição, concordando que a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa poderá conceder o benefício nesta condição, referente 
ao valor de 1/6 (um sexto) do salário-mínimo nacional até a conclusão do curso. 

Art. 8º De acordo com o artigo anterior, o candidato as vagas remanescentes 
somente farão jus a concessão se cumprir o que determina os arts. 1º e 2º do 
presente edital de seleção simplificado. 
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Art. 9º Após o preenchimento da totalidade das vagas ofertadas na ampla 

concorrência, serão divulgadas no dia 11 de julho de 2025 no site institucional da 

Prefeitura Municipal de João Pessoa e no Diário Oficial do Município 02 (duas) 

listas de espera relacionadas às vagas remanescentes, definidas da seguinte 
forma, obedecidas de acordo com o calendário disponível no Anexo | deste Edital: 

a) 01 (uma) lista de espera para o candidato não selecionados e inscrito no critério 
1/3 do salário-mínimo vigente; 

b) 01 (uma) lista de espera para o candidato não selecionados e inscrito no critério 
1/6 do salário-mínimo vigente; 

CAPÍTULO IV 
DA PUBLICAÇÃO DE PORTARIA INTERNA 

Art. 10º A Comissão Especial de Seleção do Programa Municipal Apoio 
Universitário foi designada pela Secretária de Desenvolvimento Social do 
Município de João Pessoa, por meio da Portaria Interna nº 09/2025 - 
GS/SEDES/PMJP, publicada do Diário Oficial do Município de João Pessoa, 
datado em 13 de março de 2025, com designação da Presidente e demais 
membros que serão responsáveis pela seleção dos candidatos que atendam aos 
requisitos exigidos, mediante análise da ficha de inscrição e demais documentos 
apresentados, nos termos do Capítulo | do presente Edital. 

Parágrafo único. A Comissão Temporária de Seleção terá a responsabilidade de 
conduzir os processos de seleção de forma imparcial e eficiente, garantindo a 
equidade no tratamento dos candidatos, conforme as normas estabelecidas no 
edital e na legislação vigente. 

CAPÍTULO V . 
DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO 

Art. 11 Os interessados deverão realizar sua inscrição de forma virtual no 
aplicativo João Pessoa na Palma da Mão no período de 30 de abril a 30 de 
maio de 2025, conforme art. 2º, IX, deste Edital de Seleção Simplificado: 

I- o candidato deverá: 

a) preencher integralmente e corretamente a ficha de inscrição; 

b) encaminhar toda a documentação exigida de acordo com o Art. 1º deste edital; 

c) preencher integralmente a Ficha Socioeconômica e Composição Familiar 
disponível no Anexo IV deste edital; 

d) encaminhar via upload apenas em formato pdf a Ficha de Inscrição, Ficha 
Socioeconômica e Composição Familiar, todos devidamente preenchidos e os 
demais documentos obrigatórios listados no art. 1º deste edital, através da 
ouvidoria pelo aplicativo João Pessoa na Palma da Mão, dentro do prazo 
estabelecido no Cronograma do Anexo 1. 

Il - A Prefeitura Municipal de João Pessoa disponibiliza os seguintes canais para 
esclarecimentos relacionados a dúvidas, prazos ou procedimentos deste processo 
seletivo: 

a) WhatsApp: (83) 99640-7294 (atendimento em dias úteis, das 8h às 14h); 

b) Telefone fixo: (83) 3213-5354 (atendimento em dias úteis, das 8h às 14h); 

c) E-mail: programaapoiouniversitario(Dgmail.com 

Art. 12. O preenchimento da Ficha de Inscrição não assegura direito adquirido aos 
benefícios do Programa Apoio Universitário, sendo condicionado às seguintes 
etapas subsequentes: 

| — processo de seleção dos candidatos, com base nos critérios estabelecidos 
neste Edital, respeitando a lei vigente; 

Il — divulgação da classificação preliminar dos alunos pré-selecionados; 
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Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 

Prefeito: Cicero de Lucena Filho 

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti 

Sec. de Gestão Governamental: Rougger Xavier Guerra Junior 

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves 

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho 

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro 

Secretaria de Planejamento: Ayrton Lins Falcão Filho 

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira 

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia 

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha 

Secretaria de Comunicação: Janildo Jerônimo da Silva 

Controlad. Geral do Município: Diego Fabrício Cavalcanti de Albuquerque 

Sec, de Direitos Humanos: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque 

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto Albuquerque da Nobrega 

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Jair de Queiroz Pires Júnior 

Sec.Munic. de Serv. Urbanos e Zeladoria: Francisco Rinaldo M. de Figueiredo Sec, Munic. Preserv., Revital. e Inov. do Centro Histórico: Thiago N. de Lucena 
Secretaria de Cuidado e Proteção Animal: Carlos Gustavo Gomes de Oliveira 

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves 

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto 

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues 

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: José Freire Costa 

Secretaria de Turismo: Vitor Hugo Peixoto Castellano 

Sec. de Políticas Públicas das Mulheres: Virginia Maria P. Veloso Borges 

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Marmuthe de Souza Cavalcante 

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho 

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira 

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Luiz Eduardo Menezes Soares 

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves 

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Marcílio Pedro Siqueira Ferreira 

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso 

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra 

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza 
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HI - análise e julgamento de recursos, quando interpostos; 

IV — divulgação do resultado dos recursos; 

V — divulgação da classificação final dos alunos selecionados; 

VI criação de lista de espera para vagas remanescentes. 

81º Todas as etapas obedecerão ao cronograma oficial constante do Anexo |, 
incluindo prazos para interposição de recursos, convocação dos alunos 
selecionados e no caso de existência de vagas remanescente, a convocação de 
suplentes, respeitando a ordem da lista de espera. 

82º A lista de espera terá validade exclusiva para o ciclo vigente do programa, não 
podendo ser aproveitada para editais futuros. 

CAPÍTULO VI . 
DOS PROCEDIMENTOS DE SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS 

Art. 13 Após o fim das inscrições, a comissão temporária de seleção analisará 
todas as informações presentes na ficha de inscrição, Anexos II, III (se for o caso) 
e IV (ficha socioeconomia e composição familiar) e as respectivas documentações 
obrigatórias, ambos, encaminhado pelo candidato, atendendo as orientações aqui 
previstas, a qual será divulgada a listagem com todos os candidatos pré- 
selecionados. 

| - em caso de empate entre candidatos neste processo seletivo, será utilizado o 
critério de desempate estabelecido no art. 6º e alíneas do presente Edital; 

Il - será divulgada no 30 de junho de 2025 no site institucional da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa (www.joaopessoa.pb.gov.br) e publicado no Diário 

Oficial do Município de João Pessoa uma lista com todos os candidatos pré- 
selecionados no Programa Apoio Universitário. 

ll- após a divulgação dos candidatos pré-selecionados no Programa Apoio 
Universitário, o candidato não selecionado poderá apresentar o recurso a partir 
das 00h00min do dia 01 de julho de 2025 até as 23h59 do dia 01 de julho de 
2025, em formulário on-line, que será disponibilizado exclusivamente no aplicativo 
João Pessoa na Palma da Mão; 

a) não serão aceitos em nenhuma hipótese o encaminhamento do formulário de 
recurso em caso de falha de tráfego de dados, de modo presencial ou após o fim 
do prazo estabelecido no inciso anterior; 

b) os recursos interpostos serão submetidos à análise técnica e jurídica exclusiva 
da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de 
João Pessoa, que emitirá parecer fundamentado para decisão final. 

c) a divulgação dos resultados dos recursos será no dia 10 de julho de 2025 no 
site institucional da Prefeitura Municipal de João Pessoa, no Diário Oficial do 
Município de João Pessoa e na sede do Programa Apoio Universitário. 

IV — a relação de todos os candidatos selecionados pelo Programa Municipal 
Apoio Universitário será divulgada no dia 11 de julho de 2025 no site 
institucional da Prefeitura Municipal de João Pessoa e no Diário Oficial do 
Município; 

V — duas listas de espera serão divulgadas no dia 11 de julho de 2025 no site 
institucional da Prefeitura Municipal de João Pessoa e no Diário Oficial do 
Município: 

a) uma lista de espera para candidatos não selecionados que disputaram as vagas 
destinadas de 1/3 do salário-mínimo; 

a) uma lista de espera para candidatos não selecionados que disputaram as vagas 
destinadas de 1/6 do salário-mínimo. 

Art. 14 Na hipótese de contemplação do benefício ocorrer até 02 (dois) 
beneficiários da mesma composição familiar inseridas no CadÚnico, a concessão 
será paga a ambos e deverá ser distribuída individualmente, o valor de 01 (um) 
benefício para cada aluno. 

Parágrafo único — Na hipótese de ocorrer a concessão do benefício a partir de 03 
(três) ou mais beneficiários da mesma composição familiar inseridas no CadUnico, 
a concessão será paga o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) de 01 
(um) benefício para cada aluno. 

CAPÍTULO VII . 
DO TERMO DE COMPROMISSO E SUA RENOVAÇÃO 

Art. 15 O aluno selecionado no Processo Seletivo Simplificado de 2025 deverá 
comparecer presencialmente nos dias 21 de julho a 31 de julho de 2025, das 
08h30min a 14h00min na sede do Programa Municipal Apoio Universitário, 
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, no endereço Rua Diógenes 
Chianca, nº 1.777, Água Fria, João Pessoa, para a assinatura do Termo de 
Compromisso, munidos das seguintes documentações: 

| - documento oficial com foto; 

Il — informações da conta bancária em nome do aluno selecionado. 
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81º os alunos selecionados no Programa Apoio Universitário, com idade inferior a 
18 anos não emancipados, deverão comparecer acompanhados dos pais ou 
responsável até 3º grau à Secretaria de Desenvolvimento Social da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, localizado na Rua Diógenes Chianca, nº 1.777, 
Água Fria, portando toda documentação exigida para a formalização do Termo de 
Compromisso. 

82º Caso o responsável legal não seja parente até o terceiro grau, será obrigatória 
a apresentação de procuração pública com reconhecimento de firma em cartório, 
especificamente autorizando a representação no ato ou documento judicial 
comprobatório de guarda ou tutela; 

83º O não comparecimento a assinatura do Termo de Compromisso dentro do 
prazo estabelecido no caput deste artigo e sem apresentar nenhuma justificativa 
legal no prazo de 24 horas ou a ocorrência do trancamento total do curso, 
acarretará de imediato sua desclassificação e a perda do benefício e 
consequentemente a substituição do aluno por outro, observando ordem da lista 
de espera, dentro do mesmo critério. 

84º Não será possível assinar o termo de compromisso e encaminhar via upload 
por meio da internet; 

Art. 16 O aluno beneficiário terá obrigação de comparecer semestralmente, data a 
ser designada pela Coordenação do Programa Municipal Apoio Universitário para 
assinatura da renovação do Termo de Compromisso, com todos os documentos 
exigidos no art. 17 e o não comparecimento sem apresentar nenhuma justificativa 
legal dentro de 24 horas após o último dia do prazo, acarretará automaticamente o 
seu desligamento do programa. 

Parágrafo único. O aluno deverá pessoalmente comparecer a uma reunião por 
semestre, a ser designada pelo Coordenador do Programa Apoio Universitário, 
não podendo em hipótese alguma o aluno ser representado por outra 
pessoa. 

Art. 17 Conforme o art. 16, os documentos exigidos na renovação do Termo de 
Compromisso são os seguintes: 

I- histórico e declaração universitária, ambos originais e cópias, carimbados e 
assinados ou autenticados eletronicamente pela instituição de ensino superior 
pública ou privada, referente ao semestre matriculado; 

Il- cópia atualizada do comprovante de residência no município de João Pessoa e 
nos últimos 60 (sessenta) dias, e; 

Ill- apresentação de documento pessoal oficial e original com foto. 

- CAPÍTULO VII . 
DA REPROVAÇÃO NAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 

Art. 18 Na hipótese do aluno beneficiário reprovar nas disciplinas obrigatórias, 
o desconto será efetuado a partir do início do semestre seguinte: 

| — 20% (vinte por cento) do seu benefício, por disciplina obrigatória reprovada, 
até o limite de 100% (cem por cento); 

lW — o aluno que atingir o limite de 100% do desconto do benefício será 
automaticamente desligado do Programa Municipal Apoio Universitário; 

Ill — o desconto por disciplina obrigatória reprovada é de caráter cumulativo; 

Parágrafo único. Na hipótese de reprovação por motivo de saúde, a visita 
domiciliar poderá ser realizada por um assistente social da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, com finalidade de averiguação dos fatos que levaram 
a reprovação da disciplina em questão e posteriormente deverá ser 
encaminhada toda documentação a Assessoria Jurídica da SEDES para análise 
do caso e emissão de parecer jurídico 

CAPÍTULO IX 
DA PERDA DO BENEFÍCIO 

Art. 19 O aluno beneficiário perderá o benefício do Programa Municipal Apoio 
Universitário nos seguintes casos: 

| — omissão ou inconsistência das informações prestadas e/ou ausência da 
atualização de endereço; 

Il — denúncia devidamente comprovada em face do aluno beneficiário que usou 
de má-fé para obter vantagem indevida ao ingresso do programa, observados 
os direitos assegurados na Constituição Federal como o contraditório e a ampla 
defesa; 

III — transferir a base de dados do CadÚnico para outro município; 

IV — residir em outro município; 

V — abandono de curso superior; 

VI — trancamento total do curso superior sem qualquer justificativa legal; 

VII — reoptar por outro curso superior (mudar de curso superior); 

VIII — transferir o mesmo curso universitário para outra instituição de ensino 
superior, cuja quantidade das disciplinas a serem cursadas ultrapassem o limite 
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de 02 (dois) semestres, comparando-se a grade curricular da anterior instituição 
de ensino superior; 

IX — o aluno que atingir o limite de 100% do desconto do benefício nas disciplinas 
obrigatórias reprovadas, conforme art. 18, Il, deste Edital; 

X — o aluno que ultrapassar o limite do prazo de conclusão de curso superior, 
conforme no art. 24, deste edital de seleção simplificado; 

XI — o aluno condenado em sentença judicial transitado em julgado a cumprir 
pena em regime fechado e matriculado na instituição de ensino superior na 
modalidade de ensino presencial e/ou a distância (EAD). 

XII — o aluno estrangeiro que estiver em situação irregular no Brasil; 

Parágrafo único. O aluno desligado do Programa Apoio Universitário 
somente poderá participar e concorrer a um novo processo seletivo simplificado 
após 02 (dois) anos do seu desligamento. 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes 
instruções e na aceitação de todas as condições estabelecidas no presente Edital 
e das normas legais pertinentes. 

Art. 21 A inexatidão e/ou irregularidade nos documentos, mesmo que verificados a 
qualquer tempo, em especial, por ocasião do deferimento do benefício, 
acarretarão a nulidade da inscrição e do benefício, sem prejuízos das demais 
medidas administrativas, civis ou criminais. 

Art. 22 O presente processo seletivo terá vigência para o ano de 2025 de modo 
que no curso de sua validade, constatando a Comissão de Seleção a existência 
de vagas remanescentes, o direito de poder convocar os candidatos de acordo 
com a ordem da lista de espera, não sendo assim, necessária a realização de um 
novo processo seletivo. 

Art. 23 O direito ao pagamento do benefício do Programa Apoio Universitário 
tratado no presente Edital somente passará a existir após assinatura do aluno ao 
termo de compromisso; 

Art. 24 O aluno beneficiário deverá concluir o curso superior no tempo 
estabelecido, de acordo com a grade curricular da instituição de ensino superior 
matriculada, podendo ser prorrogado por no máximo até 02 (dois) 
períodos/semestres ou 01 (um) ano, sob pena de desligamento 
automático do Programa Municipal Apoio Universitário. 

Art. 25 A palestra sobre as Diretrizes do Programa Municipal Apoio Universitário 

será realizada no dia 13 de agosto de 2025 e será indispensável a presença do 
aluno beneficiário, não podendo ser representado em hipótese alguma por outra 
pessoa. 

Parágrafo único. O aluno que não comparecer à palestra sobre as Diretrizes do 
Programa Municipal Apoio Universitário por motivo de saúde terá o prazo 
improrrogável de 24 horas para justificar sua ausência, sob pena de desligamento 
automático do programa. 

Art. 26 Fica estabelecido pelo Programa Municipal Apoio Universitário o 

compromisso do aluno beneficiário no último semestre como contrapartida, firmar 
uma apresentação através de oficinas, roda de diálogo, workshop ou palestra, 

com temas transversais afins ao curso matriculado pelo beneficiário, que será 
ministrada aos usuários dos programas e serviços da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, sendo este o critério para recadastramento do aluno no 

programa. 

Art. 27 Caberá a Comissão Especial de Seleção resolver os casos não previstos 
no presente Edital. 

João Pessoa, de de 2025. 

Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia 
Secretária de Desenvolvimento Social 
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Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES 

Diretoria de Inclusão Produtiva Participação e Organização Popular 
Coordenação do Programa Apoio Universitário 

ANEXO | 

CALENDÁRIO DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O 
PROGRAMA APOIO UNIVERSITARIO 2025 

Publicação do Edital 30 de abril de 2025 
Período de Inscrições 30 de abril a 30 de maio de 

Divulgação da Lista dos candidatos pré- 

selecionados para o Programa Apoio 

Universitário 

30 de junho de 2025 

Apresentação dos Recursos 00h00min do dia 01 de julho 
de 2025 até as 23h59min do 

dia 01 de julho de 2025 

Divulgação dos Resultados dos Recursos 10 de julho de 2025 
Divulgação da Lista dos candidatos 

selecionados para o Programa Apoio 

Universitário 2025 

11 de julho de 2025 

Divulgação da Lista de Espera 11 de julho de 2025 
Período de Cadastramento dos candidatos 

selecionados 
21 de julho a 31 de julho de 

2025 
Palestra obrigatória para os beneficiários 

novatos do Programa Municipal Apoio 

Universitário 

13 de agosto de 2025 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES 

Diretoria de Inclusão Produtiva Participação e Organização Popular 
Coordenação do Programa Apoio Universitário 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PRIMEIRO CURSO SUPERIOR 

Eu 

inscrito do CPF sob Nº RG sob 

Nº DECLARO para os devidos fins sob as penas 

da lei, inclusive por crime de falsidade ideológica, que: 

| - Não possuo diploma de curso de graduação (bacharelado, licenciatura ou 

tecnólogo) em qualquer área do conhecimento, seja no Brasil ou no exterior; 

Il - Não usufruo de benefício ou incentivo público ou privado vinculado ao 

ensino superior, conforme Art. 2º, IV, do Edital de Seleção Simplificado nº 

001/2025. 

m. 
a 

1d Joana Darc da Silva Lins 
Presidente da Comissão 

Ezequias Gonçalves da Silva 
Matrícula 101.689-1 

Coordenador do Programa Municipal Apoio Universitário 
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Esta declaração atende aos requisitos estabelecidos nos arts. 1º, inciso X, e 2º, 

incisos IV, V e VI, do Edital de Seleção Simplificado nº 006/2025, e tenho 

ciência de que a omissão ou falsidade de informações ou documentos 

implicará cancelamento imediato de minha participação no processo, sem 

prejuízo de medidas legais cabíveis. 

João Pessoa de de 2025. 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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. Prefeitura Municipal de João Pessoa 
JOÃO Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES 

PESSOA / crescimento Diretoria de Inclusão Produtiva Participação e Organização Popular 
Coordenação do Programa Apoio Universitário 

cidade em 

ANEXO II 

AUTORIZAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL 
(Para menores de 18 anos não emancipados) 

EU 
nacionalidade + portador(a) do RG nº 

expedido por , 

CPF nº residente e domiciliado(a) em: 

DECLARO E AUTORIZO, sob as penas da lei e mediante apresentação 
Benefício ou Seguro Social: 

de documento de identidade original, que o jovem: q 
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ÚlLicença Médica - Valor: DAposentadoria - Valor: ÚPensão Alimentícia - Valor: 

portador(a) do RGnº |, expedido pela , DSeguro Desemprego - Valor [Balsa Familia "Vidor BPC - 

CPF nº Ss, com anos de idade, g Valor; 

meu(a), 
ê 

(filho(a)'tutorado(a)/sobrinho(a)/outro — especificar grau de parentesco ou relação Informações sobre o Domicílio 

legal), PARTICIPE DO PROCESSO SELETIVO DO PROGRAMA MUNICIPAL 
APOIO UNIVERSITÁRIO no ano de 2025. 

DECLARO AINDA QUE: 

e Estou ciente das regras e exigências previstas no Edital de Seleção 

Simplificado nº 006/2025; 

e Aceito as responsabilidades legais decorrentes desta autorização, 

incluindo eventuais ônus processuais por informações falsas ou omissões. 

E 

Tipo de localidade: Urbano] Rural 

Condições de moradia: [Próprio LAlugado [lCedido [invadido LlRepública ou residência estudantil LlMoradia 

Compartilhada [1 Outros: 

Situação de Coabitação familiar: Sim lNão 

Ad
oc
.c
om
. 

Tipo de construção: LlTijolo/Alvenaria [TaipalIMateriais Recicláveis 

Domicílio coberto por: LIPSFLIPosto Policial L]Praça LlCreche 

Abastecimento de água: L]Rede pública [lPoçol Ligação clandestina 

João Pessoa/PB, de de 2025. 
Iluminação: ElRelógio Próprio LlSem relógio LlRelógio comunitário LlGambiarra 

ac
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go

 
CD
 

Esgotamento sanitário: LJRede pública [L]FossallCéu aberto [Rio 

Destino do lixo: LIColetadoL]QueimadoLICéu abertoLJEnterrado 

Acesso à Saúde: 

o 

(Assinatura do(a) responsável legal) 
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Contatos do responsável legal: E E Sim [ Não. Qual? 
: B Acesso a Esporte, Cultura e Lazer: 

* Telefone: E-mail: s porte, E 
5 E Sim [] Não. Qual? g 

5 

g Identificação e ão de Risco e Vul: bilidade Pessoal 
[4 

Maus-tratos de diversas naturezas: LU] Sim [] Não. Qual? Violência Doméstica: LlSim LINão 

Discriminação e rejeição infrafamiliar: D) Sim O] Não Discriminação Social, étnico-racial, sexual: ] Sim CINá: 

Informações Com es a 
4 

Existência de pessoas em regime de reclusão ou egresso do sistema penitenciário? [] Sim [INão á 
Prefeitura Municipal de João Pessoa 5 

Secretaria de Desenvolvimento Soclal - SEDES a 

Diretoria de Inclusão Produtiva Participação e Organização Popular i ia de em medida soci iva? O Sim O] Não [s) 
Coordenação do Programa Apolo Universitário a < 

s 

Existência de pessoas com dependência química? L] Sim [] Não. Qual? g 

ANEXO IV ORA $ 
a Existência de mulheres gestantes? [1 Sim [Não E] 

R z 
FICHA SOCIOECONÔMICA ici gi ã É Participa de alguma religião: [] Sim [] Não E) 

Identificação Pessoal do (a) iciário 2 E 
Nome: . Na 
Nome Social João Pessoa, 25 Et 
RG: [ cer: NIS: E ER 
Data de Nascimento: / 1. | Idade: | Telefone: a Beneficiário (a) EE 
Filiação: 2B os 
Pai; p as 

x Bb E 
Mãe: a 85 

ê ca 
Curso: Período: Ano de Classificação no Programa Apoig E E) g 

Universitário: SE 5 

Endereço: Nº Bairro: E 
2 
á 

Estado Civil: | Naturalidade: Nacionalidade: = 

É 
Etnia: [branco (a)l pardo (a) LInegro(a) Lindígena [] Outros Pessoa Com Deficiência? [Sim [INa& 

Qual? 
Ori ão sexual: 

Situação no Mercado de Trabalho: []Empregado(a) []Desempregado(a) LlTrabalho Informal []Subemprego [1] Estudante 

OD Estágio Remunerado DlLimitações p/ trabalho 

o 

p= 

Er 
7) 
< a) 
oE 

Ocupação: Remuneração: LB 
Benefício ou Seguro Social: B 

sê 
Úlicença Médica - Valor: LiAposentadoria - Valor; Pensão Alimentícia - Valor: g 

LSeguro-Desemprego - Valor: ÚlBolsa Família - Valor: DIBPC - Valor: s 

Apoio da rede primária: D]Parentes DlAmigos [Vizinhos $ 

DlOutro: 8 

Identificação do Cônjuge/Companheiro (a) É ê 

Nome: SE 

Data de Nascimento: / | Idade: | Escolaridade: SE 

Etnia: Clbranco (a)LIpardo (a)L negro (a) Llindigena [] Outros | Pessoa Com Deficiência? LISim LINão. Qual? k 

á 
o 
ê 
g 

É: 

Situação no Mercado de Trabalho: 

DEmpregado(a) [lDesempregado(a) Formal DlInformal [lSubemprego [Estudante Limitações para o trabalho 

Ocupação: 

Remuneração: 
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OÃO 
PESSOA 

cidade em 
crescimento Diretoria de 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES 

Produtiva Particil ão e Or ização Popular 
Coordenação do Programa Apoio Universitário 

COMPOSIÇÃO FAMILIAR 

CURSO 
BENEFÍCIO 

EST. PROFISSA | OCUPAÇÃ PROF. ESCOLARI | FREQUENTA 
NOME PGF | IDADE | SEXO RELIGIÃO | ETNIA RENDA GOVERNO PCD 

CIVIL (o) O ATUAL últimos DADE A ESCOLA 
FEDERAL 

3anos 

POSIÇÃO NO GRUPO FAMILIAR (PGF) ESTADO CIVIL RELIGIÃO ETNIA ESCOLARIDADE 

1º Chefe de Família 1º Solteiro 1º Católica 1 Branco 1º Não alfabetizado 
2 Cônjuge 2 Casado 2 lica 2 Pardo 2 Alfabetizado 
3 Filho 3 Viúvo 3 Espírita 3- Negro 3- — Fundamental incompleto 
4 Enteado 4 Desqu.idivore, 4 Afro-brasileira 4 Amarelo 4 Fundamental completo 
5. Sogro 5. União estável 5 Outra 5. Indígena 5 édio incompleto 
6 Nora/genro 6- Outros 6: Nenhuma é mpleto 
7 Outros 7 + incompleto 

OCUPAÇÃO RENDA EM Salário Minimo PESSOA COM DEFICIÊNCIA BENEFÍCIOS GOVERNO FEDERAL 8 r completo 

-— Aposentadoria 1º AtéISM 1º Física 1- Auxílio Brasil 
- Pensão 2 >laté2 2- Física cadeirante 2 - Auxílio Emergencial 
--— Assalariado e/CPTS 3 >2até3 3 Visual 3-PETI 

H- Assalariado s/ CPTS 4. > 4º Auditiva 4-BPC/LOAS 
-— F. Público 5. Mental 5 - Outros 
- Autônomo 6º Múltipla 

- Sem ocupação 
B- BPC 

- Outros 

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: CD93-5942-2682-C559 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 
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Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

«4 JOANA DARC DA SILVA LINS (CPF 645.XXX.XXX-15) em 24/04/2025 18:19:32 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

«4 NORMA WANDERLEY DA NÓBREGA GOUVEIA (CPF 394.XXX.XXX-91) em 25/04/2025 08:58:33 

GMT-03:00 

Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 
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